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Ano 2020 

PROCESSO 

INTERESSADO: MESA DIRETORA 

PROJETO: Projeto de Decreto Legislativo nº 001 de 07 de agosto de 2020 

A SUNTO: Aprova o Orçamento da Câmara Municipal de São Domingos do Norte 
para o Exercício Financeiro de 2021. 
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PROJETO DE DECRETO LEGI LA TlVO Nº 001 DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

Aprova o Orçamento da Câmara Mu
nicipal de São Domingos do Norte 
para o Exercício Financeiro de 2021. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Domingos do Norte, EsLado do 
Espírito anto, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1 º Fica aprovado o Orçamento da Câmara MwlicipaJ de São Domingos do 
Norte para o Exercício Financeiro de 2021, fixando a despesa em R$ 1.901.500,00 (um mi
lhão novecentos e um mil e quinhentos reais) discriminada pelo Anexo Analítico do Orça
mento do Exercício de 2021, que é parte integrante desle Decreto Legislativo. 

Parágrafo único. O Prefeito Municipal está autorizado a incluir no Orçamento do 
Município os valores constantes do Anexo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revo
gando-se as disposições em contrário. 

ala das Sessões, 
Em 07 de agosto de 2020. 

MESA DIRETORA: 

~ 
- JZ CARLOS BARBIERJ 

.~~l, 7 - -=-_;:/ '-L l. ._ . . 

CLEBER r~E IRA MORONARJ 

Vice-Presidente 

LARI AMARIE DE PAULO POUBEL 

Segunda Secretária 
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JU TIFICATJVA 

Temos a honra de submeter à apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Decreto Le

gislativo incluso, que tem por objetivo aprovar o Orçamento da Câmara Municipal de ão 

Domingos do Norte para Exercício Financei ro de 2021, fixando a despesa em R$ 

1.901 .500,00 (um milhão novecentos e um mil e quinhentos reais). 

O referido Projeto se faz necessário para obedecer ao que se dispõe no art . 24 da Lei 

Orgânica Municipal e o art. 28, inciso XIX e XX do Regimento Interno desta Augusta Casa 

de Leis. 

Ante ao exposto, espera-se ver apreciado o presente Projeto por essa Casa Legislativa 

e ao final que seja aprovado. 

aJa das sessões, 

Em 07 de agosto de 2020. 

MESA DlRETORA: 

~- - #7 I 

'-t,U.. - .. , 
CLEBER ~E IRA MORONARJ 

Vice-Presidente 

~ -LUIZ CARLO BARBJERJ 

Presi ente 

MA LARI A MARIEL bE PAULO POUBEL 
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São Domingos do Norte-ES, 05 de agosto de 2020. 

À 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNlCIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

Prezados Senhores, 

Venho por meio deste. encaminhar a Proposta Orçamentária para o exer
cício Financeiro de 2021 desta Unidade Gestora, para que a mesma possa ser analisada e votada 
pelos nobres Edis, objetivando cumprir ao estabelecido no Art. 28 incisos XIX e XX do Regi
mento Interno desta Casa de Leis. 

Oportunamente. informo que a presente proposta é elaborada com base nos 
valores constates do PPA - Plano Plurianual - 2018-2021. 

Sem mais. enviamos votos de apreço e consideração. 

Atenciosamente. 

L~Fav o- - at. 004 
.e,uce Con dor 

CRC ES-009321 /0 
Setor: Contábil, Financeiro e de Pessoal 
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~ - ~ ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2021 

Dcscriçilo Atividade Projclo T otal 

ORÇAMENTO FISCAL 
Função OI - Lq:i.la1h ·a . 
S11bfu nçlo 031 - "çio Lq:isl11h•• 

Pros;ram• 0001 - PROCRA'-IA DE APOIO AD\ll'HSTRA TI\ C 

31900400000 - CONTRA TAÇ/\O POR TEMPO DETERMJNAIX 245 000.00 245 000,00 

31901100000-VDICLMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOALCIVD 830 000,00 830.000,00 

U901400000- DIARIAS ·PESSOAL CIVIL 27 000,00 27 000,00 

33903000000 - MA TERIAI DE CONSUMO 30 000,00 30000,00 

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO :? 000,00 1000.00 

33903600000 - OL'TROS SER VICOS DE TERCEIROS - PESSOA rlslCA S000,00 s 000,00 

33903900000 • OlJfROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 220000,00 s 000,00 nsooo.oo 
3390•1000000 ·SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO- PESSOA JURJDICA 100000,00 100000.00 

33909200000- DESl'ESAS DE 8CERCÍCIOS ANTER10RES 2.000,00 2.000,00 

.ll909JOOOOO- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 000.00 1 000,00 

4490SIOOOOO -OllRAS E INSTALAÇÕES 108000.00 108 000,00 

~905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTI 60 000,00 60 000,00 

TOTAL P ROGRAMA: 1.461.000,00 173.000,00 l.6JS.OOO,OO 

TOTALSUIWUl\ÇAO: 1.462.000.00 173.000.00 L.635.000,00 

Subfünçlo 126- Tttnologla 113 Informação 

Proi:ranu 0005- PROCRA \l.A DE MODERNIZAÇÃO E EXl'.\~S\O D-\ TECNOLOGIA DA 11\FORMAÇÃC 

JJCXl.3000000 - MATERIAL DE CONSUMO sooo.oo S.000,00 
33903900000 - OUTROS SER VICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC.i\ 5 000,00 s 000,00 
44905200000- EQUIPAMl:NTO E MATERIAL PERMANENTI 20.000,00 20 000,00 

TOTAL r ROCRAl\IA: 30.000.00 30.000,0IJ 

TOT<\ L SlDFU1'\'ÇAO: 30.000,00 30.000.00 

TOTAL Ft.1'ÇÁO: l A92.000,00 173.000,00 1.665. 000,00 

Funçlo 09 - Pm idênd1 Social 

Suhfunção 272 - l'mldência d o Regime eslotul,rin 

Programo 0028 - REPASSE OE O DRJC \ ÇÔES SOCIAIS E PASEI' 

J l901300000-0BR1GAÇOES PATRONAi~ 2J4 500,00 23-1 .SOO,OO 

31909200000 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2 000,00 2.000,00 

TOTAL P ROGRAl\I \ : 2.36.500,00 236. 500,00 

TOTAL SUDF'UNÇAO: 2.36.500,00 236.500,00 

TOTAL FUNÇÃO: 236.500,00 236.S00,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO FISCAL: 1. 728.500,00 173.000,00 1.901.SOO.OO 

TOTAL CERAL: 1. 728..500,00 /" 173.000,00 1.901.S00,00 

TOTAL 11'.TRA-ORÇAJ\lt.VTÁRJO / 0,00 

TQ1 ,\ L LIQUIDO: o 11 1. 1/ l.90 1 .~00.00 -
IMPRESSÃO 1eonica taw•m ..- J ,JI l _l.r 11.1.1. f _JI / . t.I. ' ../"Ur 
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ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2021 
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CAMARA MUNlCIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
i ~ ~ I CAMARA MUNlCIP AL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

. 
. ~- ~ ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
) ~ ' ''l'l-l'"~-.. 36.350-:320/0001-19 
e ANALITICO DA DESPESA 

... ~ ~ ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2021 

C6digo Orscriçio fonte de Rtturso FIS Ficha \ '1lor 

Órzio 001 • CÁMARA MUNICI PAL OE SÃO DOMINGOS 00 NORTE 

Unidade 010 . w \\tARA Jl lUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 NOKU . 
OOlOI0.0103100011.001 - ltEFOR\I,\ E \IOOER.-.ll.AÇ.ÁO DAS l~STALAÇOES DO PODER LEGISLATIVO 

3390~900000- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 10010000000 • RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal 0000001 s 000,00 

44905100000 • OBRAS E INSTALAÇÕES 10010000000 ·RECURSOS ORDINARIOS ftscal 0000002 108 000,00 

44905200000 • EQUTPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10010000000- RECURSOS ORDlNARIOS Fiscal 0000003 60 000,00 

Total Proj~10/A1fridJ1dc: 173.000,00 

001010.0103100012.001 · MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 00 POOE.R LEGJSL\TI\ O 

31900400000 • CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10010000000 - RECURSOS ORDfNARIOS Fiscal 0000()().1 245 000,00 

31901100000- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 10010000000- RECURSOS ORDINARIOS focal 0000005 830 000.00 

3'901400000- D!ARJAS ·PESSOAL CIVIL 10010000000 • RECURSOS ORDINARIOS Fiscal 0000006 27.000,00 

33903000000 - MATERIAL DC CONSUMO 10010000000 - RECURSOS ORD!NARIOS F1scnl 0000007 30000,00 

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM()ÇAO 10010000000 - RECURSOS ORDINÀRJOS FISCJll 0000003 2000.00 

33903fi00000 - OUTROS SER VICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10010000000- RECURSOS ORDINARIOS Fucal 0000009 s 000,00 

33903900000 • OUTROS SER VICOS DE TERCOROS-PESSOA JURIDICA 10010000000 ·RECURSOS ORDINARIOS F1sca.I 0000010 noooo.oo 
33904000000 ·SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO· PESSOA JURIDI 10010000000-RECURSOS ORDINARlOS Ftseal 0000011 100000.00 

33909200000 - DESPESAS DE EXERClCIOS ANTERIORES 10010000000 ·RECURSOS ORDINARIOS Ftseal 0000012 2000.00 

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10010000000 · RECURSOS OROfNARIOS Fiscal 0000013 1 000,00 

Total rroj~o/AIMdadc: 1.462.000,00 

001010.011260005:2.~ - \IODER.'llZAÇÃO E l\L\/'I UTE!\ÇÃO DOS SERVIÇOS DE l'F0R1'1ATlw \ 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 10010000000 - RECURSOS ORDTNARJOS Fiscal 000001 ~ s 000,00 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100 10000000 · RECURSOS ORDINÁRIOS Fiscal OOOOOIS s 000,00 

44905200000 - EQUIPAMOITO E MATERIAL PERMANENTE 10010000000 - RECURSOS ORDINARIOS Ftscal 0000016 20 000,00 

Total Proje1o/Atí.,idadc: J0.000,00 

00 1010.0927200281.002 • JllAJ\ln-L'ÇÃO DE ATI \ IDADE PRE\ IDE!\ClÁRIA 00 PODER LEG1SLA1l\ O 

Jl901300000-0BRIGAÇÔES PATRONAIS 10010000000- RECURSOS ORDINARIOS Ftseal 0000017 23.t soo.ou 
31909200000 • DESl'ESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 10010000000 ·RECURSOS ORDINARJOS fiscal 0000018 2.000,00 

Tol•I Projtto/Atí\'idadc: 236.500,00 

Total Un1d1de: 1.90 LS-00,00 

Total Ôrtio: L.901.500,00 

Toml Gi'r.tl: 1.90 l.~00.00 

Total lnlra--Orçamenlllrio 0.00 
To11I Liquido: 1..901.m.oo 

~~-- IMl'RESSÃO IOO!!K» favtlfO 

E:.H. Cnntalo1/JJ.ldL l'uhltc:a l:'lttrrlmca /S/ ~ /'a~cla/1 



CAMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 
36.350.320/0001-J 9 
ORÇAMENTO DA DESPESA POR ATIVIDADE/PROJETO/OPERAÇÃO ESPECIAL 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2021 

Atí~idadc/Projcto/Opcração EspcciRI 

Órgio: 001 - CÃM.\RA MUNICIPAL OE SÁO 00 \lllliGOS DO l\ORTE 

1 001 -REFORMA í:. MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇOES DO PODER LEGISLATIVO 

2 001 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE ADMINISTRA TIVA DO PODER LEGISLA nvo 
2.002- MANlITENÇÃO DC:ATIVJDADE PREVIDENCIARIA DO PODER LEGISLArtVO 

2.004 - MODERNl7..AÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTIC.o\ 

Tal•I Órt10: 

Total Geral: 

Tor• I lnrnt-OrçJLm~ntirio 

Total Liquido: 

L.urtarlol Barbicn 

Praldatte 

l:&l Con1ah1/uJ,,J,, l'ub/Jca l::lmdtuw /Sf Pag.· / 11( 1 

A ti\ idade 

1462000.00 

236.500,00 

30000,00 

1.728.500,00 

1. 728.500,00 

IU!>RESSÃO _ ,....,,,, 

Projeto 

17HIOO,OO 

173.000,00 

173.000,00 

Operação Especial Tornl 

1462000,00 

236500,00 

30000.00 

1.901.SOO,OO 

1.901-~.oo 

o.oo 
1.901.500,00 

F&L /'l'tl<Íupkf de . .;,ljf'4orr I.n.J.4 



AS COMISSÕES PERMANENTES 

SALA OE SESSÕES 

EM .10 I 08tJ..o 

.~~ 
_...,.,- PRES IDENTE 
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i 
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SAV DAS SESSÕES, 3 f I 0 St {íJ 
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l:// PRESIDENTE .- , 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 009/2020 

Exm.ª r. Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Norte/ES 
LUIZ CARLO BARBIERJ 

Os Vereadores que a este subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais. 
confonnc preceitua o art. 140. ll do Regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Domingos do Norte-ES, REQUEREM tramitação abreviada do Projeto de Decreto 
Legislativo oº 00112020, de autoria da Mesa Diretora. que "Aprova o Orçamento da 
Câmara Municipal de ão Domingo do Norte para o Exercício Financeiro de 2021 " . 

ala das Sessões. 
Em 1 O de agosto de 2020. 

ADRIANO TAMANINI 

CLEBER T ADCU FERREIRA MORONARI 

ELTON DEPRÁ 

I RAEL TAUFFER SCllERRER 

LARl A MJ\RIELLEN DE PAULO POUBEL GAZOLLI 

----,-fz~---rt-~ -~-z---..-: 
LEONEL MENEGUITE 

MARCIELI ALVES 

SÔNlA MARIA BARBOSA TREVlZANJ ·~ 
("p 
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INCLUI·SE NA ORDEM DO DIA DA 
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COMI ÃO PERMANETE DE JU TIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Decreto Legislativo nº 001 de 07 de agosto de 2020, 
em que '"Aprova o Orçamento da Câmara Municipal de São Domingos do Norte para o 
Exercício Financeiro de 2021 ", de autoria da Mesa Diretora. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria da Mesa Diretora aprovar o Orçamento da 

Câmara Municipal de ão Domingos do Norte para o Exercício Financeiro de 2021. 

Na justificativa do referido Projeto a Mesa Diretora explica que. o mesmo se faz 

necessário pura obedecer ao que se dispõe no art. 24 da Lei Orgânica Municipal e o art. 28. 

inciso XIX e XX do Regimento lntcmo desta Augusta Casa de Leis. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso l e art. 41 , 

inciso 1 e § 1 ºdo Regimento ln temo: 

" Arl. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria cle sua competência, 
e às demais Comissões. no que lhes for aplicável: 
1- discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à 
deliberação do Plenârio:" 

"An. 41 . Compele à Comissão de Justiça e Redação: 
1- manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal.jurfdico, regimental e de 
técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou d!! suas 
Comissões. para efeilo de admissibilidade e tramitação;" 

•·§ 1° É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os 
processos que tramitam pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem 
ouLro destino por este Regimento." 

O Projeto em análise trata sobre o orçamento da Câmara Municipal de São Domingos 

do Norte para o exercício financeiro de 2021, sendo assim, o art. 24 da Lei Orgânica dispõe: 

"Art. 24. O Poder Legislativo elaborará sua proposta orçamentária, que integrará o 
orçamento do Municfpio, junto com a proposta do Poder Executivo e das empresas 
públicas, autarquias ou fundações manLidas pelo Município, dentro dos limites 
estipulados na Lei de Diretrizes Orçamentârias." 
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Ademais, o art. 27, inciso XVIU da LOM estabelece que: 

.. Art. 27. É da compelência privativa da Câmara Municipal: 
XV III - elaborar a proposta orçamentária do Poder Legislativo, observados os 
limites incluídos na lei de diretrizes orçamenlárias;" 

A inciativa da matéria é reservada à Mesa Diretora da Câmara Municipal , como sendo o 

órgão responsável e colegiado para conduzir os trabalhos legislativos e administrativos da 

Câmara Municipal. no âmbilo de sua competência. 

que: 

Dessa forma, o Regimento Interno desta Casa de Leis preleciona no seu art. 28, inciso 

É o voto. 

" Art.. 28. Compete à Mesa Diretora: 
XIX - aprovar proposta orçarnenlária da Câmara, observados os limites incluldos na 
lei de diretrizes orçamenlárias, ouvida a Comissão Permanente de Finanças e 
Orçamento: 

XX - encaminhar a proposta orçamentária da Câmara ao Poder Executivo. até 3 1 de 
agosto de cada exercício, após a aprovação pelo Plenário:" 

Ante ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Decreto em pauta, visto que o 

mesmo obedece aos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 

legislativa, solicitando aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 1 O de agosto de 2020. 

ONIA ~OSA TREVIZANI 

MARCIELI ALVES 
~ '),_,,;c7 J, 
LEONEL MENEGUirl J 

Presidente 

Relatora Membro 
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COMIS ÃO PERMANETE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Decreto Legislativo nº 001 de 07 de agosto de 2020, em 
que "Aprova o Orçamento da Câmara Municipal de ão Domingos do Norte para o Exercício 
Financeiro de 2021 ", de autoria da Mesa Diretora. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria da Mesa Diretora aprovar o Orçamento da Câmara 

Municipal de ão Domingos do Norte para o Exercício rinancciro de 2021. 

Na justificativa do referido Projeto a Mesa Diretora explica que, o mesmo se faz necessário 

para obedecer ao que se dispõe no art. 24 da Lei Orgânica Municipal e o art. 28, inciso XIX e XX 

do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, in ta saJientar que em consonância com o art. 35, inciso 1 e art. 42, inciso J do 

Regimento lotemo: 

"Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência. e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável : 
1- Discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à deliberação 
do Plenário:" 

"Art. 42. Compete à Comissão de Finanças e Orçamemo: 
1- Examinar e emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro em tram ita-
ção na Câmara;" 

O Projeto em análise trata sobre o orçamento da Câmara Municipal de São Domingos do Nor-

te para o exercício financeiro de 202 l sendo assim, o art. 24 da Lei Orgânica dispõe: 

"Art. 24. O Poder Legislativo elaborará sua proposta orçamentária, que integrará o orça
menro do Municlpio. jumo com a proposta do Poder Executivo e das empresas públicas, au
tarquias ou fundações mantidas pelo Municlpio, dentro dos limites estipulados na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias." 

Ademais. o art. 27. inciso XVLll da LOM estabelece que: 

·'An. 27. É da competência privativa da Câmara Municipal: 
XV III - elaborar a proposta orçamentária do Poder Legislativo, observados os limites inclu-

~n lei de diretrius o~runen~ M !J2 , 
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A inciativa da matéria é reservada à Mesa Diretora da Câmara Municipal. como sendo o ór

gão responsável e colegiado para conduzir os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara 

MunicipaJ, no âmbito de sua competência. 

Dessa forma. o Regimento Interno desta Casa de Leis preleciona no seu art. 28, inciso que: 

É o voto. 

" Art. 28. Compete à Mesa Diretora: 
XIX - aprovar proposta orçamentária da Câmara, observados os limites incluídos na lei de 
diretrizes orçamentárias. ouvida a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento; 

XX - encaminhar a proposta orçamentária da Câmara ao Poder Executivo. até 3 1 de agosto 
de cada cxerclcio, após a aprovação pelo Plenário;" 

Ante ao exposto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer favorável 

ao Projeto de Decreto Legislativo nº 001 de 07 de agosto de 2020, solicitando aos nobres Edis que 

acompanhem nosso Parecer. 

SaJa das Comi ões, 

Em 1 O de agosto de 2020. 

~ 
ONIA MARIA BARBO A TREVIZANI 

-1,,V"t/ Ç ,,?;-) ~' 
1 RAEL TAUFFim CHERRER 

Presidente 

{QA~ Y)f]. ' 
EL T~ ºo&r:J 

Membro Relator 
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